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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES À ESCOLA IRACEMA DE OLIVEIRA CARLOS,
PELA  REALIZAÇÃO  DA  CAMPANHA  DE CONSCIENTIZAÇÃO  DO  SETEMBRO
VERDE E AMARELO.

Destinatário: Escola Iracema de Oliveira Carlos.

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção  de  Congratulações  e  Louvor  enviada  ao  destinatário  para  conhecimento,  com  a
seguinte justificativa.

JUSTIFICAVA: 

A Câmara Municipal de Ibitinga, por meio de seu vereador abaixo subscrito, apresenta Moção
de Congratulações à Escola  Iracema de Oliveira Carlos,  pela  realização da Campanha de
Conscientização do Setembro Verde e Amarelo.

A iniciativa é digna de reconhecimento por promover a valorização da vida, a inclusão social e
a conscientização da comunidade sobre temas de grande relevância, estimulando atitudes de
solidariedade, cidadania e respeito.

Projetos como este reforçam o papel  fundamental  da escola não apenas como espaço de
ensino, mas também como agente transformador da sociedade, despertando nos alunos e em
toda  a comunidade  escolar  a importância  do engajamento  em causas sociais  e humanas.

Diante disso,  registramos nossos parabéns à direção,  professores, alunos e toda a equipe
envolvida, pela dedicação e comprometimento em contribuir para uma sociedade mais justa,
inclusiva e solidária.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 03 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 095E-42B7-D155-E4B0

MOÇÃO Nº 421/2025

APROVADO
29ª Sessão Ordinária - 07/10/2025
Presidente: MIRA 
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